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ESTADO DE I\IATO GROSSO 

LEI Nº 96(3 DE 23 DE OUTUBRO DE 1 957. 

~eclara de utilidade públioa 
o Instituto de Pesquisas Históricas 
Dom A~uino Corrêa. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do 
Estado, decreta a eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1. - ~ declarado de utilidade públi 
ca, para todos os efeitos de direito, o Instituto de Pe~ 

Quisas Históricas Dom Ãquino Corrêa, com sé de em Cuiabá. 
Artigo 2º - Esta lei entr~rá em vigBr na 

datd de sua publicação; revogadas as disposiçoes em 002 
trário • -

Palácio Alencastro, em CUiabá, 23 de outubro de 
1 957, 136 0 da Independência e 69. da Re;ública • 
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